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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          /2022 

 

 

EMENTA: Concede Medalha de Honra 

ao Mérito “Medalha José Rodrigues de 

Jesus”, prevista no Decreto n° 137 de 

15 de abril de 1997, ao Senhor João 

Tenildo Gomes da Silva Filho e dá 

outras providências. 

 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Medalha José 
Rodrigues de Jesus”, prevista no Decreto n° 137 de 15 de abril de 1997, ao 
Senhor João Tenildo Gomes da Silva Filho, referente a sua excelente e 
valorosa contribuição em prol de nossa sociedade. 

 
Art. 2º. À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o 
homenageado e o autor da propositura, marcar a data, horário e local para 
entrega da honraria prevista no artigo anterior, em Sessão Solene e festiva. 
 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 
 
 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 15 de agosto de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

  

 Apresento o respectivo Projeto de Decreto Legislativo, para o Senhor 

João Tenildo Gomes da Silva Filho, mais conhecido como Batista. É filho do 

Senhor João Tenildo Gomes da Silva e da Senhora Malvina Alves dos Santos. 

Casado com a Senhora Maria Mileide Florêncio Muniz Gomes, pai de Gabriel 

Muniz Gomes e Erik Muniz Gomes. 

 O Senhor “Batista”, é Bombeiro Civil, atuante desde 2012; atuando em 

eventos e comércios; tendo trabalhado no Polo Caruaru, onde passou 6 anos e 

3 meses; já trabalhou em diversos eventos de médio e grande porte em 

Caruaru e atualmente faz parte da equipe de bombeiro civil do Shopping 

Difusora. 

 Diante do exposto, é primordial o apoio dos excelentíssimos 

parlamentares, para a aprovação do presente projeto de decreto legislativo, 

que é de relevante interesse público e social. 
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